
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELBElRO DA SE>..'TA RELATORJA 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS no ESTADO DO TQCA,VfJNS - TCE-TO. 

DR. ALBERTO SEVlLHA 

PROCESSO~" 3526/2019 

ASSU...,'TO: PRESTAÇÃO DE CONTAS CONSOLIDADAS 2018 

.. 

OCÉLIO GAMA DA SJT4VA, devidamentt: qualificado nos autos. 

vem com o devido respeito à presença de Vo<;sa P.xcelencia. nos remios do Regimento lmemo 

do Tnbunal de Cuntas do EstAdo do Tocantins, apresentar 

JUSllF ICA'nVAS EJOU ESCLARECIMF;1''TOS. 

Sobre & impropriedades aponmdas no Prestação de Contai. dt: Ordenador tio Fundo Mumc1pal 

de Saúde de Novo Acordo - TO - referente 110 ano cxcrcic10 de 2018. e;;pecrnlrnçntc .sob sua 
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responsabilidade gué comprêcndc o . perjorlo de 06.11.2018 a 31.12.2018, <:on:.tante do 

DESPACTIOn" 34712020, o quefs:z nos seguimes termos: 

a} Dffid! Orc11menhlrj9 oo vn!or de }Ui .~6.684.96, con~jdcrandn ns recursos recebidos no 

V'1l01· de RS 3.716.?72,fiZ, e dt>spes11!' renllzat.las no rotai de RS 3.752.957.63. (!tem 4.J do 

relatório), 

Na vcrdadt, cumpre ressaltar, que nossa gestão alcançou uma execução 

global de 92,31% do orvamento iniciafmente previsto. O pw·cenlllill é excelente considerando 

o padrão de referencia de 65%. 

Al.ém disso. o orçamento é umà peça autorizativa e considerando as 

prioridades e exigências do inrercsse público. alguns programas deixaram de ser priondades 

ao do exercício. mas. isso 1tl!O significa insuliciêncfa de plane.famc.ato na execução. 

Co11fom1e ss: verifica Jo nosso próprio relatório de Ge.-«ão. anexado em 

contas de ordenador. o déficil constatado é irrelevante dianre a movum:ntação financeira 

global. representundu apenas 0.99% da receitu total. 

Deve ffcarreglstrado que o Fundo Municipal de Saúdé tem grandes demandas 
e lalvez por fsso tenha registrado um passivo financeiro tão alto em 2018, todavia, 
dependemos diretamente dos repasses financeiros do Munic!plo e fsso só acontece 
no vencimento das obrigações, ou seja, os recursos s,ão repassados ~1Bmante.para 
cumprimento das obrigaçôesc do dia, como pode ser observado ns quantidade de 
transferências bancárias efe1uaáas durante o exerclclo financelr<>. 

Fonte: Relatório de Gestão 2018 
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Pedimo~ acolh1ml!nlo da justificativa por entender qm: não houve prCJUÍL.O 

ao erárío, tampouco faílla n11 execução do orçamento. 

b) No e::cercíclo em anáUsc. fontm n:alizada\ despesas de e'.'Cen:icio'i anteriores no valor 

de RS 42.452.tl. cm desaco1·do com os nr(S. 111, 43. 48. 50. 53 du LC n• !01/2000 e art~ . . 
37. 60. 63, 65. 85 u 106 da Lei nº 4.320/64. Otem 4.1.2 do relatório! 

O registro ~ despesas não implica c:m omissão. Sei.'UlldO informações da 

contabilidade. isso aconteceu pur•1uc as despc.;as não chegaram ao conhecimento da 

coombilidade em tempo para rcgiscro oportuno. 

A Gestão t.mbalha diutmru!mcntc na melhoria do processamento da despe,;a 

e nos procedimentos internos para que as despesas possam ser registradas pelo regime de 

competência. 

O próprio relatório de analise demonstra a evolução dos trabalhos na 

redução desse Upo de despesa, indicando que o FM S está arlotnndo medidas adequadas. em 

C(1nsonância com as recomendações llesse egregio Tribunal de Contas. 

Quadro 8 • Despesas de Exercícios Anteriores 

~a Econõmlca I Gnlpo da 2017 '818 2019 
D1 ,_" 

3 .1 9:1 • Pessoal i! 88573,76 1321)0 00 15 287,75 
3.2 92· JUl'O$Q da OIV!da 0.00 0,00 o.ao 
3.3 92 • OutlllS Desp. COrtenlllS 3366.22 29.202,11 6 .986.47 
4.4 92 - tnvesllrnentos 0,00 0,00 0,00 
4.5 92 • Inversões Flnaoceinis o.oo 0,00 0,00 
4.6 92. 1 - da Dllllda 0 .00 0 ,00 0,00 
TOTAL 91.939,98 42.452.11 22.274,7.2 

fonte. Amuco 11 da lei n• 4 .321: IU4 do cada E..,rckoo 

Pugnamos por ucolhimemo e.ln presente justificllliva com o mesmo 

compromiss<> de observamos com maior zelo em exerclc1os seguintes. 
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e) A allguota de confrihuiçíío plltrnnal atingiu o pc.~entual de 0% estando ubalxo d01i 

20º/e dl.'finldo no art. 22. inciso l. da lei n"8lll/199l. Citem 4.1.3 do relatório). 

d ) lnconsi~tênci:u no registro da~ varl:lções patrimoniai.~ diminutivas relaciv1s a pessoal 

e ~ncargos. t'm desacordo com o~ crltfrios e!lt:lbelecidos no Manual de Contabilidade 

Apllc11da ao Setor Público <MCASP), Normn) Br1ullçiras de Contabilidade An!iCJLdAS ao 

Setor Público. Tni.tntciio Kormat!va TC:EffO n" 02/2013.Anexo JT, item 3. Otem 4.1.3 do 

relat(trinl. 

"les~ jX)ntos, sem niniorei; digressõe«, a paniT das infürmaçõcs das contn~ 

sintéticas 3 . 1. 1 e 3 1.2 e possivel consratlr que o l'undu Municipal de Saúde cumpriu o 

perccnrual de contribuição paU'Onal na ordem 20,6% diferente do apontando 110 item 4.J .3 do 

Relatório de Análise. 

•Por outro lado, trntu-se de atn'buic;ilo eminentemente contúbil, competência 

exclusiva do departamento de comabilid:u!e do Fundo Municipnl de Saúde. 

Solicitnmos aco lhimento por entender que não houve prejuízo nas 

demoni;ttnções conui.bc1s. 

e) Rcgi~tro de R$ 339180. nu conta t.J .3.4 - Crcdhos por Danos an Patrimônio, no 

cnranto, an anali5ar 11' 'fotas E:oi:nlicativa.~ du entidade niio con..-mm as informaçllc~ 

solicitad1ts pela L: TCE-TO n• 0412016. O tem 4.3. 1.2. t do relatórill). 

O npontamen10 consta cm nota explicativa jun1:ul11 nas eontas de ordenador. 

deixando claro qu~ '"' tnltB de d~n 1ndev1da reah1.ada no final de 2018 e só regulariza cm 

02/04/2019 adotando os procedimentos previstos na lnstrução Normativa n• 004/2011\ Jo 

TCEITO 
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Cliente - Conta atual 

L.aoçamentos 

1500-S 
66743-3 TO 171610 FMS CIJSTEO SUS 
04 / 2!)1~ 

... lâl. '...) ~ Aiç.,-cw cm :-to "S--

21l.coY2019 :iooo - 000 S>;Jo .. -

Extrato da conta bancária 65743-3- C~lo PAS - Fonte: Tesouraria. 

1 l!69J!3' .llli..60 e ! 

Q Observn-se qul' o valor cnnrnbllizadn na cnntn " J.t.5- E«nq ue" é de RS 0,00 nn linal 

do cxerclclo em anátlie, enquanto o consumo ml:dio mensul é de RS 34.396,96, 

demonstrando a í&lta de planejamento da entid11de. 09is não tem n estoque do!r m1ueri11i~ 

necessários para o mês de !aneiro de '2019. {Irem 4.3. L2.2 do relnt6rio). 

Sobre o tema. infomlllmOs que o sistema de estoque ainda mio cstil 

implantado no munielpio por insuficiência recnica e recursos humanos, ban como própna 

declaração cnv iadil na Prestação de Contas de Ordenador. 

Atualmente, ltldos os produtos/materiaib adquiridos são par:i pronto 

consmnolu11bzaçào e deo.-unados a atender o consumo imediato du Entidade, não se fa7cndo 

.:i.toqu.:s com ri'co de= detenoraçào, perda de validade. extravio etc 

Conforme infonnnções repa.~$ada~ pda Contabilidude, os va lores ele 11n1ruda 

e :.<1ída foram dev1Jamenic rcgisrrado~ ho sis1cmu p:llrimonial embora não tenha saldo no final 

do e:xcrclc10. 

Diantê do exposto, pugnamos paro que o item seja considerando atendido. 

g) Uéflch financeiro nas ~S?ulnu;~ Fontt'S de Rccunnli: - TOTAL í RS - 108.4118,12): 0060 

- llecuri;ns dn Cnfn-Parte do~ Recursos B idrico5 <RS - 2.218.267.44) em d~cumpdmc:nto 

Página 5 de 8 

• 



110 que determina o nrt. 1 º § 1° da Lei de R<'liponsabílidade Fiscal. 1 Item 4.3. 2 . .5 do 

relatório). 

O As disponibilidJldes (valore~ numerárfos). enviados no i1rguh·o conta disnonlhilidade, 
• 

regútr:1m nnldo maior que o arlvo tlnantefrp na fonte emeclflca, em desacordo a Lei 

4..320/M ílll~m 4.3.2.5.2 do rclat<irio). 

k)Exlsre .. Ath·o Flnuncl.'im'' por fonte dr rt'CUQO~ curo valorl"I nt.'!!:U:fvos, em desacordo 

cnm a Lei 4.320/64. íltcm 4.3.2.5.3 do relatório>. 

Conforme :;e verifica aqui, tratn-sc de equívocos estritamente concibil, e 

pelas informaçQes da contabilidade essa dificuldade na demonstração do resullado por fonte 

foi superada nas eontns de 2019, conforme relatório preliminar. 

Verifica-se tamb<.im na próp1in manife:m1ção/dcfcsa contilbil e anc:xos 

juntado~. 

• 

Sohciuunos ainda, se for o caso. convcl'!ião do apontamento cm 

recomendação/ressalva. como se permite cm casos análogos. 

h) Cancelamento de restos u pagor processudoo; no valor de RS 5. !03,60. Assim, o 

resultado fln:mcelro está subavaliado no mencionado valor. demonstrando lnconsistênc.la 

dos dcmpnstrativns contábeis. e cm con~egnência, o Bal.ancn não representa a situação 

finance!rp do Ente em 31 de dezembro, em dçs11cord11 com os artigos 8J a 106 da Lei n• 

4320164 e Princípjos de Contabilidade. íltem 4.3.2.S.l d o rchltóriol. 

Com respeito. mio <;e pode fal:tr cm resultado subavaliado, especialmenre 

porque csse11 resros o pagar aiio espelham a rc11lidnde. conforme justificativa ertviada em 

arquivo POF (Art. 5, Vil - Relatório de cauc-elamcnto de ativos e passivos), ancltO as contas 

de ordenador. 
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O pnx.-ooimcmo (metlíd.i excepcional) foi ncccssario porque furam 

liquidados de forma eqmvocada no exercício de 201 i. logo, não fazia sentido mantê-los 

registrados no pMsivu fiuum:eiro do Fundo Municipal de Saúde. 

Isso fica mai~ cviderue nu medida que os fornc:cc:dore>. no pr-.izo concedido, 

não reclamaram e.~cs cr~ditosjunlo ao Fundo Municipal de Saúde 

Dim11c dhso, pedimos acolhimento da jus1ilicativa po1 cntmder que o 

Fundo Municipal dl' Saúde agi11 em observiinein oo ordenamento Jurld1co sem causar dano ao 

erano, mmpouco ennquec1mento sem causa pelo c;incdamentl' do~ passivos procei>Slldl>S de 

forma equivocada. ra1ão pela qual rogamos o apontamento justificado. 

m- DA CO~CLUSÃO 

.. 
Por nm. resta cvidcmc que não existe dolo ou mú-fé na conduta e atos 

du rt:querente. bem como nw, impropriedad~ apontadas pelos doutu~ Auditor;is do Egrégio 

Tribunal de Comas Estadual. sendo mcab1vel a aplicação de qualquer medida de sanção 

O rcqucn:nte pn:Lll pela observância dos ditames legais, da probidade 
' 

e da moralidade, e uma ve1 juStificados os apontamentos dos autos n" 352612019, deve-se o 

rettlllar julgnmento das 1:ontas c:on~oli<làdas 

IV-DOS PEDIDOS 

Ante o c:xp0$tO, requerem a Vossa Excelência: 

a) o recebimento da prcseme e i;eu regular processamento, a teor do 

qu~ dispõe u legislaçilo pcrnnen~ 

b) Diante das jastificntiva<, apresentadas e con,idcrnndo que são falha~ 

fonnais e que não reílcicm dano ao eráno ou ao bo1n trabalho desenvolvido no Fw1do 
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Muuicip.il de Saúde de Novo Acordo. durante o exerc!cio de 2018, pedimos a Vossa 

Excclenc111 o acolhimruto das justificativas, dando-as como ~uficicntcs para sanar os 

apontamentos do Relatório de Análise de Pr~la.Çiio de ContaS; 

e) Caso esse não ~rja o enll!ndimenru dl! Vossa Excelênciu, pugnamoq 

para que as moonshtencias apontadas ~jwn revertidos em ressalvas e/ou recomendações para 

observância em exerclcios seguintes. 

... 

F.is º" termos em que se pede deferimento. 

Santa Tcrczafl'O, 17 de 3ulho de 2020. 

6J._. 
O L-élio Gama d:a Sílv11 

Ex-Gestor 

• 
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